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zela), na Rua de Morais de Carvalho, 6, Vouzela, freguesia e concelho 
de Vouzela, distrito de Viseu, conforme planta de delimitação constante 
do anexo à presente portaria e que desta faz parte integrante.

Artigo 2.º

Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

25 de novembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, 
Jorge Barreto Xavier.

ANEXO 

  
 23442012 

 Portaria n.º 721/2012
O Quartel da Atalaia foi mandado construir em 1795, no reinado de 

D. Maria I, para alojar o Regimento de Infantaria de Tavira, sendo um 
dos mais antigos do país.

O edifício desenvolve -se num quarteirão situado no centro da 
cidade, sendo composto por diversos corpos em torno de um largo 
pátio central. A volumetria e a tipologia das fachadas, com telhados 
de duas águas de gosto pombalino e torreões esguios a rematar a 
frontaria marcada pela porta de armas, faz deste quartel um interes-
sante exemplar arquitetónico e um elemento marcante no contexto 
urbano, trazendo a Tavira o mesmo conceito de racionalização e 
funcionalidade aplicado ao plano da reconstrução de Vila Real de 
Santo António.

A classificação do Quartel da Atalaia reflete os seguintes critérios 
constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro: o valor 
estético e material intrínseco do bem, a sua conceção arquitetónica e 
urbanística, a extensão do bem e o que nela se reflete do ponto de vista 
da memória coletiva.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração a relação 
entre os antigos largos da Atalainha e da Atalaia, integrando imóveis 
e vestígios que testemunham esta comunicação. A sua fixação visa 
essencialmente salvaguardar os núcleos históricos e os imóveis cir-
cundantes, respeitar a integridade do enquadramento urbanístico do 
imóvel e valorizar a reciprocidade entre o tecido urbano, a tipologia 
arquitetónica e o território.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, de 
acordo com o disposto nos artigos 100.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, ao abrigo do disposto nos artigos 

15.º, 18.º, n.º 1, 28.º, n.º 2, e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no 
uso das competências conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º

Classificação

É classificado como monumento de interesse público o Quartel da 
Atalaia, na Rua 9 de Abril e na Rua Poeta Isidoro Pires, Tavira, fregue-
sia de Santiago, concelho de Tavira, distrito de Faro, conforme planta 
de delimitação constante do anexo à presente portaria e que desta faz 
parte integrante.

Artigo 2.º

Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

25 de novembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, 
Jorge Barreto Xavier.

ANEXO 

  

 23412012 

 Portaria n.º 722/2012
O Convento e Igreja de Nossa Senhora do Carmo oferece um raro 

e notável exemplo da qualidade da produção artística tavirense nos 
períodos barroco e rococó.

A riqueza da encomenda é particularmente patente no esplendor 
ornamental setecentista do interior do templo, onde se destacam os 
retábulos de talha dourada e policromada em estilo rococó e neoclássico 
ou o teto pintado com arquiteturas em perspetiva ilusionista e as telas 
da capela -mor, ambos atribuídos a artistas algarvios.

A classificação do Convento e Igreja de Nossa Senhora do Carmo re-
flete os seguintes critérios constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro: o valor estético, técnico e material intrínseco do bem, 
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o seu interesse como testemunho simbólico ou religioso, a extensão 
do bem e o que nele se reflete do ponto de vista da memória coletiva.

A zona especial de proteção do bem imóvel agora classificado é fixada 
por portaria, nos termos do disposto no artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, previstos 
no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, de acordo com o disposto 
nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, ao abrigo do disposto nos 

artigos 15.º, 18.º, n.º 1, e 28.º, n.º 2, da Lei n.º 107/2001, de 8 de se-
tembro, e no uso das competências conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo único
Classificação

É classificado como monumento de interesse público o Convento e 
Igreja de Nossa Senhora do Carmo, no Largo do Carmo, Tavira, freguesia 
de Santa Maria, concelho de Tavira, distrito de Faro, conforme planta 
constante do anexo à presente portaria e que dela faz parte integrante.

25 de novembro de 2012. — O Secretário de Estado da Cultura, 
Jorge Barreto Xavier.

ANEXO 

  
 23392012 

 Gabinete do Secretário de Estado do Desporto
e Juventude

Declaração n.º 266/2012
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º, do capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2011 à Estrela Vigorosa Sport, 
NIPC 501885900, para a realização de atividades ou programa de caráter 
não profissional consideradas de interesse desportivo, podem usufruir 
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o 
património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação 

ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

19 de novembro de 2012. — O Secretário de Estado do Desporto e 
Juventude, Alexandre Miguel Cavaco Picanço Mestre.

23552012 

 Declaração n.º 267/2012
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos Bene-

fícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, republi-
cado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece -se que os 
donativos concedidos no ano de 2012 à Abambres Sport Club, número de 
identificação de pessoa coletiva 501158243, para a realização de atividades 
ou programa de carácter não profissional consideradas de interesse despor-
tivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respe-
tivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em 
que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, 
a despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança social, 
ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, 
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem 
prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de novembro de 2012. — O Secretário de Estado do Desporto e 
Juventude, Alexandre Miguel Cavaco Picanço Mestre.

23532012 

 Declaração n.º 268/2012
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º do capítulo X do Estatuto dos Bene-

fícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, repu-
blicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece -se que 
os donativos concedidos no ano de 2012 à Amigos da Montanha — As-
sociação de Montanhismo de Barcelinhos, número de identificação de 
pessoa coletiva 504628550, para a realização de atividades ou programa 
de carácter não profissional consideradas de interesse desportivo, podem 
usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos me-
cenas não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o 
donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a 
despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança social, 
ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, 
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem 
prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de novembro de 2012. — O Secretário de Estado do Desporto e 
Juventude, Alexandre Miguel Cavaco Picanço Mestre.

23522012 

 Declaração n.º 269/2012
Nos termos do n.º 10 do artigo 62.º, do capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece -se 
que os donativos concedidos no ano de 2010 à Associação Académica de S. 
Mamede, NIPC 501090339, para a realização de atividades ou programa de 
caráter não profissional consideradas de interesse desportivo, podem usu-
fruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos mecenas 
não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo 
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou 
o património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do 
disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

21 de novembro de 2012. — O Secretário de Estado do Desporto e 
Juventude, Alexandre Miguel Cavaco Picanço Mestre.

23562012 

 Alto Comissariado para a Emigração
e Diálogo Intercultural, I. P.

Despacho (extrato) n.º 15599/2012
1 — [...] Reconheço, nos termos do disposto do n.º 1 do artigo 5.º da 

Lei n.º 115/99, de 3 de agosto, a representatividade da AMCI — Associa-
ção Multicultural Islâmica, como associação representativa de imigrantes 
e seus descendentes, de âmbito local.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 21 de setembro 
de 2012.

30 de novembro de 2012. — A Alta -Comissária para a Imigração e 
Diálogo Intercultural, Rosário Farmhouse.
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